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Leia-se:
ANEXO 1

BIBLIOGRAFIA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA:
BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA ESCRITA:
FREUD, S., A interpretação de sonhos, 1900, Cap. 6 e 7.
_________. Três ensaios sobre a teoria da sexualidade, 1905.
_________. A dinâmica da transferência, 1912.
_________. Totem e Tabu, 1913.
_________. Recordar, repetir, elaborar, 1914.
_________. Sobre o narcisismo: uma introdução, 1914.
_________. Os instintos e suas vicissitudes, 1915.
_________. Repressão, 1915.
_________. O inconsciente, 1915.
_________. Luto e melancolia, 1915.

_________. Além do princípio do prazer, 1920.
_________. Psicologia de grupo e a análise do ego, 1921.
_________. O ego e o Id, 1923.
_________. O mal-estar na civilização, 1930.
Obs.: os títulos dos livros e artigos da bibliografia acima indicada se referem à 
tradução da Edição Standard Brasileiro. Cada candidato poderá utilizar-se, 

entretanto,  das traduções e edições de sua preferência.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
• Inconsciente. Recalque. Transferência. Pulsão. Repetição.
• Sonhos.
• Princípios do prazer e da realidade. Além do princípio do prazer. 
• 1ª e 2ª tópicas freudianas
• Teoria das pulsões
• Os fundamentos da clínica psicanalítica 
• Psicanálise, cultura e sociedade

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022.

  Professora Ana Cristina Barros da Cunha Maria Cristina Candal Poli
      Diretora do Instituto de Psicologia Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teoria Psicanalítica

Programa de Pós-graduação em Teoria Psicanalítica
Av. Pasteur, 250 – Pavilhão Nilton Campos, Urca, Rio de Janeiro, RJ
CEP: 22290-240   –  Tel: 21-3938 5343
Home page:  www.teopsic.psicologia.ufrj.br/
e-mail: teoriapsi@gmail.com

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

DECANIA

EDITAL Nº 925/2022, DE 27/12/2022

OBJETO:  Concessão de Bolsas para Desenvolvimento Acadêmico de Estudantes de Graduação da UFRJ - Republicação de Edital para  
vaga não preenchida no edital 713/2022

ÍNDICE
1. OBJETIVO
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL
4. DAS BOLSAS
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDOS DE INSCRIÇÃO NESTE EDITAL
6. DOS PERFIS
7. DO PROCESSO SELETIVO
8. DOS RESULTADOS E RECURSOS
9. DA EFETIVAÇÃO DAS BOLSAS
10. DO COMPROMISSO DO BOLSISTA
11. DAS ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR
12. DO CALENDÁRIO
13. DAS BANCAS EXAMINADORAS
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15. DOS ANEXOS

PREÂMBULO
A Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE), da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), autorizada por decisão do Conselho de Coordenação 

do CCJE de 12 de dezembro de 2022, torna público edital de concessão de uma bolsa de desenvolvimento acadêmico para o corpo discente regularmente matriculado 
nos cursos de graduação da UFRJ, vaga não preenchida no edital 713/2022, de acordo com as condições definidas e aprovadas neste documento. A concessão de bolsas 
de desenvolvimento acadêmico visa a possibilidade de integração das atividades de desenvolvimento institucional realizadas pela Decania e o corpo discente da UFRJ.

1. OBJETIVO
1.1 Apoiar a Decania do CCJE na realização de suas atividades de desenvolvimento institucional.
1.2 Contribuir com a formação de estudantes de pós graduação stricto sensu da UFRJ mediante a participação em atividades de desenvolvimento institucional, com vistas 
à compreensão das atividades desenvolvidas na prática diária de funcionamento da Decania do CCJE.
1.3 Ampliar o espaço de atuação do estudante, a partir do desenvolvimento de ações integradas junto à Decania do CCJE.
1.4 Contribuir para a formação de profissionais, a partir da prática junto aos servidores públicos da UFRJ, vivenciando o espírito público e cidadão, de respeito e cuidado 
com a Universidade, seus bens materiais e humanos.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Os recursos orçamentários para atender a este edital serão oriundos do orçamento participativo da Decania do CCJE do ano de 2023.

3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL
3.1 Este edital tem como finalidade a seleção de estudantes de pós graduação stricto sensu da UFRJ, que atendam aos seguintes requisitos:

a) estar com matrícula regular, a partir do 3º (terceiro) período de seu curso de graduação, comprovado pela apresentação do Histórico Escolar;
b) apresentar inscrição em, no mínimo, 6 (seis) e no máximo 32 (trinta e dois) créditos de disciplinas de graduação ofertadas na modalidade presencial ou remota da 

UFRJ, comprovada pela apresentação da CRID ou por parecer da Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA);

aless
Realce
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c) não acumular a bolsa com estágio remunerado ou qualquer tipo de bolsa proveniente de órgãos públicos, exceto as relacionadas às ações do Programa de  
Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PR7 - SUPEREST) - Bolsas Auxílio, Manutenção e de Acesso e Permanência;

d) não possuir vínculo empregatício;
e) possuir Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA) igual ou superior a 6 (seis), comprovado pela apresentação do Histórico Escolar;
f) não ter sofrido sanção disciplinar, comprovado pela apresentação do Histórico Escolar.

Observação: a comprovação para os itens "c" e "d" ocorrerá mediante auto declaração disponível no requerimento de inscrição.

4. DAS BOLSAS
4.1 Será concedida uma bolsa no valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, cada, com vigência de fevereiro a dezembro de 2023, conforme o perfil indicado 
no item 6 deste edital.
4.2 As bolsas serão pagas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente às atividades, salvo por motivo de atrasos na liberação de recursos financeiros.
4.3 A concessão da bolsa não estabelece vínculo empregatício entre o bolsista e a UFRJ, e poderá ser cancelada pela Decania do CCJE nas seguintes condições:

a) por desistência do estudante;
b) por violação dos “Compromissos do Bolsista” previstos neste Edital;
c) por não cumprimento das atividades institucionais;
d) por trancamento de matrícula durante a vigência da bolsa;
e) por ter defendido a dissertação ou tese perante o Programa durante a vigência da bolsa;
f) por sanção disciplinar durante a vigência da bolsa;
g) por indisponibilidade de recursos vinculados à Decania do CCJE para esta finalidade.

4.4 Estudantes que tiverem suas bolsas canceladas pelos motivos acima, exceto pelo item "g", poderão ser substituídos por outros alunos selecionados por meio deste 
Edital, obedecida a ordem de classificação.
4.5 Não será concedida bolsa a estudantes que tenham sido excluídos anteriormente do Programa de bolsas do CCJE ou da UFRJ por desempenho insatisfatório.
4.6 A carga horária a ser cumprida pelo bolsista será de até 20 (vinte) horas semanais.
4.7 Não será admitido, seja em caso de indicação ou de substituição de bolsista, pedido de pagamento com efeito retroativo.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
5.1 Estudantes interessados deverão enviar pedido de inscrição para o endereço protocolo@ccje.ufrj.br, indicando no assunto EDITAL CCJE GRADUAÇÃO 2023, 
anexando os seguintes documentos:
5.1.1 Requerimento (conforme modelo do anexo I do edital, que ficará disponível na página www.ccje.ufrj.br);
5.1.2 Histórico escolar atualizado emitido no SIGA;
5.1.3 CRID atual (mesmo que não apareça inscrição em disciplinas) ou declaração da secretaria do curso;
5.1.4 CURRÍCULO atualizado;
5.2 As inscrições ocorrerão de 02 a 13 de janeiro de 2023.
5.3 Todas as informações do formulário deverão ser preenchidas.
5.4 Serão indeferidos os pedidos que estiverem em desacordo com este Edital.
5.5 Não serão admitidas inscrições de forma diferente a da estabelecida no item 5.1 deste edital.

6. DO PERFIL
6.1 Estudantes deverão ter o seguinte perfiL para concorrer à bolsa:
PERFIL 6 - PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS EM ATIVIDADES CULTURAIS DO CCJE:
6.1.1. Habilidade comprovada em produção de textos jornalísticos para periódicos;
6.1.2. Habilidade comprovada em produção e revisão de conteúdos com responsabilidade editorial;
6.1.3. Boa habilidade em compor intertextualidade de textos jornalísticos com acontecimentos culturais, como músicas, fotos. A comprovação pode produção de resenhas 
ou textos em blogs;
6.1.4. Experiência em trabalho em equipe, composição de sínteses e resumos;
6.1.5. Experiência em produção de conteúdos a partir de entrevistas, de pesquisa primária com referências diversas, ou seja, em site, blogs, periódicos digitais/impressos 
e bibliográficos;
6.1.6. Participação cooperativa no desenvolvimento das etapas das atividades culturais;
6.1.7. Controle do fluxo e organização dos os contatos e das agendas das atividades a serem desenvolvidas em consonância com o plano de ação.
6.2 As atividades do perfil 6 estarão vinculadas à Coordenação de Atividades Culturais da Decania do CCJE e à Revista VERSUS.
6.3 A Coordenação de Atividades Culturais e o Editor Chefe da Revista Versus serão responsáveis pela supervisão de atividades do perfil 6.

7. DO PROCESSO SELETIVO
7.1 Toda inscrição efetuada no prazo deste Edital deverá ser analisada e deferida ou indeferida por comissão designada pelo Decano do CCJE para esta finalidade.
7.2 O deferimento das inscrições consistirá em conferência dos requisitos, conforme item 3 do edital e da conferência de entrega de todos os documentos conforme  
item 5.1 do edital.
7.3 As etapas do processo seletivo consistirão em fases definidas pela Banca Examinadora constantes no anexo IV.
7.4 As avaliações poderão ser presenciais ou remotas, a critério da Banca Examinadora
7.5 Concorrentes com inscrição deferida terão o currículo avaliado, com base no item 6 do edital.
7.6 Os critérios de desempate serão, pela ordem: maior Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA); maior número de créditos cursados e candidato mais idoso.

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS
8.1 Os resultados de todas as fases do processo seletivo serão divulgadas no Portal do CCJE (www.ccje.ufrj.br)
8.2 Recursos serão admitidos conforme prazos indicados a cada fase do processo seletivo.
8.3 Recursos contra os resultados serão apresentados por formulário específico (anexo II) e enviados no prazo indicado no cronograma do processo seletivo por meio do 
endereço protocolo@ccje.ufrj.br
8.4 Não serão admitidos recursos fora dos prazos estabelecidos neste edital.
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9 DA EFETIVAÇÃO DAS BOLSAS
9.1 Estudantes aprovados no processo seletivo deverão enviar para o endereço decania@ccje.ufrj.br, tempestivamente, a seguinte documentação: documento de identidade; 
CPF; comprovante de dados bancários; formulário de cadastro e termo de compromisso (anexo III).
9.2 A ausência de entrega da documentação constante do item 9.1, desclassificará o estudante do processo seletivo.
9.3 As bolsas somente serão implementadas caso as atividades possam ser realizadas presencial e/ou remotamente. Em caso de rotinas presenciais, deverão ser cumpridos 
os protocolos de segurança sanitária para a COVID19, sendo necessária a imunização completa dos estudantes classificados, comprovada, antes do início das atividades, 
mediante apresentação do cartão de vacinação ou declaração do ConecteSUS.

10. DO COMPROMISSO DO BOLSISTA
10.1 O bolsista deverá: dedicar-se às atividades com assiduidade, pontualidade e urbanidade, observando as normas e regulamentos da Universidade e as orientações 
do supervisor, informando quaisquer irregularidades de que tiver ciência; cadastrar e manter atualizados seus dados pessoais e bancários no SIGA; assinar o Termo de 
Compromisso; cumprir a carga horária semanal estipulada de até 15 (quinze) horas semanais; apresentar relatório das atividades desenvolvidas ao supervisor responsável 
ao completar as atividades.

11. DAS ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR
11.1 O supervisor deverá: acompanhar, orientar e avaliar o bolsista nas atividades para as quais foi selecionado, apoiando-o no cumprimento das atribuições; informar a 
frequência mensal do bolsista no processo administrativo correspondente no SEI até o dia 20 do mês corrente; apresentar relatório final ao conselho de coordenação do 
CCJE para prestação de contas.
11.2 A entrega do relatório será indicativo para a concessão de vaga em eventual solicitação de bolsa nos editais posteriores.

12. DO CALENDÁRIO

• Inscrições: de 02 a 13 de janeiro de 2023
• Análise do deferimento dos pedidos de inscrições: 16 e 17 de janeiro de 2023

• Divulgação do resultado do deferimento das inscrições: 18 de janeiro de 2023

• Prazo para recursos: de 19 a 23 de janeiro de 2023
• Análise dos recursos: 24 e 25 de janeiro de 2023
• Divulgação do resultado final do deferimento das inscrições: 26 de janeiro de 2023
• Processo seletivo: 13 de fevereiro de 2023
• Divulgação do resultado do processo seletivo: 14 de fevereiro de 2023
• Prazo para recursos: até 17 de fevereiro de 2023
• Divulgação do resultado final: até 28 de fevereiro de 2023

13. DAS BANCAS EXAMINADORAS
13.1 As Bancas Examinadoras serão compostas por servidores da UFRJ designados pelo Decano do CCJE, conforme anexo IV do Edital.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão deliberados pela respectiva Banca Examinadora, que também será competente para julgar 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

15. DOS ANEXOS
15.1 Integram este edital os seguintes anexos:

• Anexo I – Requerimento de Inscrição.
• Anexo II – Modelo de Recurso.
• Anexo III – Cadastro do Bolsista e Termo de Compromisso.
• Anexo IV - Designação de Bancas Examinadoras e Processo Seletivo

O presente documento segue assinado pela Chefia da Seção de Editais Públicos; pela Superintendência da Decania do CCJE e pela autoridade responsável  
por sua aprovação.

Flavio Alves Martins
Decano

ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Nome completo:________________________________________________________________________
Matrícula DRE:________________________________________________________________________
Data de nascimento:_____________________________________________________
Curso de graduação:_____________________________________________________________________
CRA:________________________________________________________________________________
Telefone com DDD:____________________________________________________________________
E-mail para contato:_____________________________________________________________________
Data do pedido da inscrição:____________________________________________________________

(   ) DECLARO não acumular a bolsa de desenvolvimento acadêmico do Edital 925/2022  
com estágio remunerado ou qualquer tipo de bolsa proveniente de órgãos públicos.

(   ) DECLARO TER ( ) DECLARO NÃO TER bolsas relacionadas às ações do Programa de 
Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PR7 - SUPEREST) - Bolsas 
Auxílio, Manutenção e de Acesso e Permanência.

(   ) DECLARO NÃO TER sofrido sanção disciplinar.

(   ) DECLARO ter lido e estar ciente das informações de todo o Edital 925/2022
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ANEXO II - MODELO PARA RECURSO

À Comissão Julgadora referente ao perfil 6 - PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS 
EM ATIVIDADES CULTURAIS DO CCJE, vaga constante do Edital 925/2022.
Apresento recurso contra o resultado da etapa de ___________________________________________
__________________ , considerando os seguintes argumentos:
• __________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________
• __________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________
• __________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________

Data:________________________________

Nome e Assinatura do/a estudante:__________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

ANEXO III -  
CADASTRO E TERMO DE COMPROMISSO – BOLSISTA CCJE

CADASTRO DE BOLSISTA
NOME:____________________________________________________________________________
DRE (Atenção: este número é composto por 9 dígitos):_______________________________________
UNIDADE DE ORIGEM:_____________________________________________________________
CURSO:_____________________________________________________________________________
IDENTIDADE Nº:_____________________________________________________________________
EXPEDIDA POR:_____________________________________________________________________
NACIONALIDADE:__________________________________________________________________
NATURALIDADE:____________________________________________________________________
ENDEREÇO COMPLETO:____________________________________________________________
CIDADE:___________________________________________________________________________
ESTADO:___________________________________________________________________________
TELEFONE RESIDENCIAL:__________________________________________________________
TELEFONE CELULAR:_______________________________________________________________
E-MAIL:___________________________________________________________________________
POSSUI OUTRO TIPO DE BOLSA? 

(    ) NÃO  (    ) SIM   QUAL?_________________________________________________

DADOS BANCÁRIOS CADASTRADOS NO SIGA 
NÚMERO DA AGÊNCIA:_____________________________________________________________
NÚMERO DA CONTA CORRENTE:______________________________________________________
CPF:_______________________________________________________________________________

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA E COORDENADOR RESPONSÁVEL

Eu, ____________________________________________________________aluno/a regular do Curso de Graduação em ______________________________ 
na condição de bolsista do CCJE vinculado ao perfil 6 - PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS EM ATIVIDADES CULTURAIS DO CCJE 
do edital 925/2022 e _______________________________________________________, Cargo ___________________________________________ ,  
SIAPE nº ________________________ , na condição de coordenador responsável, assinam o presente Termo de Compromisso, tendo em vista as condições  
abaixo mencionadas:

1. A bolsa estará vinculada à da Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas.
2. O aluno receberá da Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas, uma bolsa no valor de R$ 400 (quatrocentos reais) mensais,  

no período 01/02/2023 a 31/12/2023.
3. É vedada a acumulação com outras bolsas, exceto a Bolsa Auxílio e Auxílio Manutenção.
4. O aluno se compromete a: a) Executar o Plano Individual de Atividades de Bolsista CCJE e cumprir uma carga horária não inferior a 8 horas e nem superior a 15 

horas semanais; b) Encaminhar ao coordenador responsável o relatório de atividades e fornecer informações sobre as atividades desenvolvidas, quando solicitado.
5. O coordenador responsável se compromete a: a) Orientar o/a bolsista; b) Encaminhar um relatório de avaliação do desempenho do/a estudante; c) Fornecer informações 

sobre as atividades desenvolvidas e sobre o desempenho do/a estudante, quando solicitado; d) Assegurar, até o quinto dia útil de cada mês, a frequência referente 
ao mês em curso, para que o crédito da bolsa seja viabilizado no SEI; e) Comunicar imediatamente à Superintendência Administrativa o desligamento do bolsista, 
a fim de evitar pagamento indevido da bolsa. As solicitações de substituição de bolsistas que venham a ocupar a vaga ociosa em função do desligamento citado, 
serão realizadas até o último dia útil de cada mês, sendo validadas apenas para o mês subsequente.

6. A ausência do relatório final influenciará negativamente no julgamento das próximas solicitações de bolsas.
E para validade do que aqui se estabelece, o/a estudante bolsista e o coordenador responsável, assinam este Termo de Compromisso.

Decania do CCJE, _____ de _____________ de 2023.
________________________________________________

Assinatura do/a Bolsista
________________________________________________

Assinatura do Coordenador Responsável
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ANEXO IV -  
DESIGNAÇÃO DE BANCAS EXAMINADORAS  

E PROCESSO SELETIVO

PERFIL 6 - PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS JORNALÍSTICOS EM ATIVIDADES CULTURAIS DO CCJE
BANCA EXAMINADORA

• Antonio Luis Licha
• Leandro Montenegro França Santos
• Priscila Gonçalves Soares

PROCESSO SELETIVO
FASE 1 – Análise do currículo:

• Vinculação ao perfil de interesse: até 10 pontos
FASE 2 – Pontuação do CRA

• A pontuação final será a soma das notas obtidas nas fases 1 e 2 e a classificação dos candidatos será conferida por ordem decrescente, sendo classificado o/a 
candidato com, ao menos, 70% de aproveitamento.

EDITAL Nº 926/2022, EM 27/12/2022

OBJETO:  Concessão de Bolsas para Desenvolvimento Acadêmico de Estudantes de Pós Graduação da UFRJ - Republicação de Edital para vagas não preenchidas no 
edital 714/2022

ÍNDICE
1. OBJETIVO
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL
4. DAS BOLSAS
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDOS DE INSCRIÇÃO NESTE EDITAL
6. DOS PERFIS
7. DO PROCESSO SELETIVO
8. DOS RESULTADOS E RECURSOS
9. DA EFETIVAÇÃO DAS BOLSAS
10. DO COMPROMISSO DO BOLSISTA
11. DAS ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR
12. DO CALENDÁRIO
13. DAS BANCAS EXAMINADORAS
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15. DOS ANEXOS

PREÂMBULO
A Decania do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE), da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), autorizada por decisão do Conselho de Coordenação 

do CCJE de 12 de dezembro de 2022, torna público edital de concessão de 3 (três) bolsas de desenvolvimento acadêmico para o corpo discente regularmente matriculado 
nos Programas de Pós graduação da UFRJ, vagas não preenchidas no edital 714/2022, de acordo com as condições definidas e aprovadas neste documento. A concessão de 
bolsas de desenvolvimento acadêmico visa a possibilidade de integração das atividades de desenvolvimento institucional realizadas pela Decania e o corpo discente da UFRJ.

1 OBJETIVO
1.1 Apoiar a Decania do CCJE na realização de suas atividades de desenvolvimento institucional.
1.2 Contribuir com a formação de estudantes de pós graduação stricto sensu da UFRJ mediante a participação em atividades de desenvolvimento institucional, com vistas 
à compreensão das atividades desenvolvidas na prática diária de funcionamento da Decania do CCJE.
1.3 Ampliar o espaço de atuação do estudante, a partir do desenvolvimento de ações integradas junto à Decania do CCJE.
1.4 Contribuir para a formação de profissionais, a partir da prática junto aos servidores públicos da UFRJ, vivenciando o espírito público e cidadão, de respeito e cuidado 
com a Universidade, seus bens materiais e humanos.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Os recursos orçamentários para atender a este edital serão oriundos do orçamento participativo da Decania do CCJE do ano de 2023.

3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL
3.1 Este edital tem como finalidade a seleção de estudantes de pós graduação stricto sensu da UFRJ, que atendam aos seguintes requisitos:

a) estar com matrícula regular na UFRJ, comprovado pela apresentação do Histórico Escolar;
b) estar inscrito regularmente em disciplinas do Programa de PG, comprovado com a CRID ou declaração da secretaria do respectivo Programa;
c) não acumular a bolsa do CCJE com outra bolsa originária da UFRJ e/ou vencimentos/salários ou quaisquer espécies de remuneração por cargos ou funções na UFRJ ;
d) não ter sofrido sanção disciplinar, comprovado pela apresentação do Histórico Escolar;
e) possuir graduação compatível com o perfil indicado no edital, comprovada com a apresentação do diploma (ou declaração de colação de grau com protocolo de 

solicitação do diploma);
f) não possuir vínculo empregatício que comprometa a carga horária estipulada para as atividades a serem realizadas.

Observação: a comprovação para os itens "c" e "f" ocorrerá mediante auto declaração disponível no requerimento de inscrição.

4. DAS BOLSAS
4.1 Serão concedidas 3 (três) bolsas no valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, cada, com vigência de fevereiro a dezembro de 2023, conforme os 
perfis indicados no item 6 deste edital.
4.2 As bolsas serão pagas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente às atividades, salvo por motivo de atrasos na liberação de recursos financeiros.
4.3 A concessão da bolsa não estabelece vínculo empregatício entre o bolsista e a UFRJ, e poderá ser cancelada pela Decania do CCJE nas seguintes condições:

a) por desistência do estudante;
b) por violação dos “Compromissos do Bolsista” previstos neste Edital;
c) por não cumprimento das atividades institucionais;
d) por trancamento de matrícula durante a vigência da bolsa;




